CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE E VALIDAÇÃO PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO RECONSTRUÇÃO – ZONA DA MATA/MG

O Auxílio Reconstrução é um pagamento único de R$ 7.300 do Governo do Brasil para famílias de Juiz de Fora e Ubá que tiveram casas ou bens atingidos pelo desastre. 
Instituído pela MP nº 1.338/2026, o benefício funciona assim:
1. Cadastro: A prefeitura envia os dados das famílias afetadas – o prazo para cadastramento á 03/07/2026.
2. Análise: O Governo Federal cruza essas informações com bases oficiais.
3. Critérios: São validados o responsável familiar, o endereço do imóvel (se está na área atingida) e a composição da família.
4. Confirmação: O cidadão confirma a solicitação pelo Portal do Cidadão.

O QUE O CIDADÃO DEVE FAZER
· Acompanhamento: Verifique o status e o motivo da reprovação pelo Portal do Cidadão.
· Aprovação: Se o status estiver "habilitado", o responsável familiar deve entrar no sistema e dar o aceite para liberar o pagamento.
· Correção: Caso haja erro, procure a Prefeitura para atualizar os dados e reenviar o cadastro.
Se a sua solicitação for reprovada, nem sempre é uma decisão final. Muitas vezes, trata-se de inconsistências (como dados duplicados ou erro no endereço) que podem ser corrigidas.


O QUE É VERIFICADO NA ETAPA DE ELEGIBILIDADE
a. Validação do responsável familiar
Nessa etapa, são verificadas informações essenciais sobre a pessoa indicada como responsável familiar. O processamento analisa, por exemplo, se o CPF existe na base da Receita Federal, se os dados de nome e CPF são compatíveis, se atende à idade mínima exigida, se há indicativo de óbito em bases governamentais e se a situação cadastral do CPF é compatível com o programa.
Também é verificado se o mesmo responsável familiar consta em mais de um requerimento apresentado por municípios distintos. Como o benefício é destinado uma única vez por família, esse tipo de ocorrência pode impedir a aprovação automática e demandar tratamento específico.
b. Validação do endereço
O endereço informado pela família também passa por verificação. O sistema analisa se esse endereço pode ser confirmado em bases oficiais associadas a membros da família.
Além disso, é realizada verificação geográfica para identificar se o imóvel está localizado em área que foi diretamente afetada, conforme manchas e polígonos georreferenciados utilizados na análise. Nessa etapa, também se verifica a geolocalização correspondente ao município em que a solicitação foi cadastrada.
c. Validação da composição familiar
A elegibilidade também depende da consistência da composição familiar informada no requerimento. Por isso, o processamento verifica se algum membro já integra outra família habilitada ou aprovada, se existem famílias conviventes no mesmo endereço e se os dados apresentados são compatíveis com registros utilizados como referência pelo programa, como, por exemplo, o Cadastro Único.


COMPROMISSO COM A TRANSPARÊNCIA
A divulgação dos critérios de validação tem por finalidade tornar o procedimento mais claro para a população. O Auxílio Reconstrução observa regras objetivas de processamento, com uso de bases oficiais e tratamento padronizado das informações, para assegurar maior transparência, rastreabilidade e segurança na análise dos requerimentos.

CONFIRA OS MOTIVOS DE INDEFERIMENTO EXIBIDOS NO PORTAL DO CIDADÃO:
	CRITERIO ANALISADO
	MENSAGEM COMPLEMENTAR

	Solicitação realizada por outro município.
	Foram encontradas solicitações do responsável familiar em mais de um município. 
É importante lembrar que o benefício pode ser concedido uma única vez por família e no município de origem da residência familiar.
Procure a unidade de cadastramento da Prefeitura se precisar corrigir a sua solicitação.

	CPF do responsável familiar não encontrado no cadastro da Receita Federal
	Procure a unidade de cadastramento da Prefeitura se precisar corrigir a sua solicitação.

	O nome do responsável familiar é diferente do nome cadastrado na Receita Federal.
	Procure a unidade de cadastramento da Prefeitura se precisar corrigir a sua solicitação.

	Idade do responsável familiar é menor que 16 anos na data de corte do lote ou no término da vigência da Medida Provisória.
	É importante lembrar que o responsável familiar deve ser maior de 16 anos na data de publicação da Medida Provisória que instituiu o Auxílio Reconstrução (06/03/2026). 
Procure a unidade de cadastramento da Prefeitura se precisar corrigir a sua solicitação.

	O responsável familiar possui indicativo de óbito
	Procure a unidade de cadastramento da Prefeitura se precisar corrigir a sua solicitação.

	O CPF do responsável familiar está irregular na Receita Federal
	Verifique a situação do responsável familiar CPF junto à Receita Federal se precisar corrigir a sua solicitação. Lembre-se que são aceitas as situações de "CPF Regular" ou "CPF Pendente de Regularização" para andamento da solicitação do benefício.

	Não foi possível comprovar o endereço de nenhum membro da família nas bases oficiais consultadas pelo Governo Federal.
	Procure a unidade de cadastramento da Prefeitura se precisar corrigir a sua solicitação.

	O endereço informado não se encontra na área diretamente afetada, aferida por instituições oficiais.
	Lembre-se que o Auxílio Reconstrução é um benefício exclusivo para famílias residentes nas regiões do município que foram atingidas pelo desastre. Veja o que pode fazer:
- Endereço incorreto: Vá à Prefeitura para corrigir os dados.
- Reside em região atingida e todos os dados estão corretos: acompanhe os resultados no Portal do Cidadão até 13/07/2026. Caso o pedido permaneça reprovado, após essa data, você poderá recorrer apresentando documentação na unidade de cadastramento.

	Algum membro da família pertence a uma família já habilitada ou aprovada no Auxílio Reconstrução.
	É importante esclarecer que o Auxílio Reconstrução é pago uma única vez por família. Assim, caso outra pessoa do mesmo núcleo familiar já tenha recebido o benefício, não será possível realizar novo pagamento para outro integrante da família.
Procure a unidade de cadastramento da Prefeitura se precisar corrigir a sua solicitação.

	Algum membro da família consta em outra família que requereu o Auxílio Reconstrução
	É importante lembrar que o benefício pode ser concedido uma única vez por família.
Procure a unidade de cadastramento da Prefeitura se precisar corrigir a sua solicitação.

	Membro da família verificada no Cadastro Único consta em outra família já aprovada no Auxílio Reconstrução.
	É importante lembrar que o benefício pode ser concedido uma única vez por família.
Procure a unidade de cadastramento da Prefeitura se precisar corrigir a sua solicitação.

	Membro da família verificada no Cadastro Único consta em outra família no Auxílio Reconstrução
	É importante lembrar que o benefício pode ser concedido uma única vez por família.
Procure a unidade de cadastramento da Prefeitura se precisar corrigir a sua solicitação.

	Outra família já foi aprovada neste mesmo endereço.
	É importante esclarecer que o Auxílio Reconstrução pode ser concedido apenas uma vez por família. Caso a sua família conviva com outra unidade familiar no mesmo imóvel, ou haja semelhança entre endereços cadastrados, procure a unidade de cadastramento da Prefeitura para solicitar a correção ou complementação das informações do seu cadastro.

	Pendência com relação a composição familiar (ausência de membros da família na solicitação)
	Seus dados familiares não foram validados. Veja o que pode fazer:
- Se você não mora sozinho: atualize as informações na unidade de cadastramento da Prefeitura. 
- Se mora sozinho e todos os dados estão corretos: acompanhe os resultados no Portal do Cidadão até 13/07/2026. Caso o pedido permaneça reprovado, após essa data, você poderá recorrer apresentando documentação na unidade de cadastramento.

	Membro da família verificada no programa MCMV Compra Assistida consta em outra família já aprovada no Auxílio Reconstrução.
	É importante lembrar que o benefício pode ser concedido uma única vez por família.
Procure a unidade de cadastramento da Prefeitura se precisar corrigir a sua solicitação.



